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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 011/2025

[bookmark: _Hlk205970058][bookmark: _Hlk205971130]SÚMULA: “ALTERA DISPOSIÇÕES NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 119, DE 01 DE MARÇO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Excelentíssimo Senhor EMERSON SABATINE, Prefeito Municipal de Itanhangá, Mato Grosso, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Itanhangá o seguinte Projeto de Lei para apreciação dos Nobres Vereadores:

Art. 1º O artigo 136 da LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 119, DE 01 DE MARÇO DE 2022, passa a vigorar acrescido da seguinte redação:

Art. 136 (Permanece inalterado)

§ 1º A servidora ou servidor adotante que obtiver guarda judicial ou adoção de criança com idade superior a 2 (dois) anos poderá optar pela conversão da licença adotante em meio período, pelo prazo correspondente ao dobro da duração da licença prevista, desde que atendidos os seguintes requisitos:

I – comprovação de matrícula da criança em instituição de ensino ou educação infantil;
II – apresentação de requerimento formal ao setor de Recursos Humanos, no prazo de até 30 (trinta) dias contados do início da licença;
III – permanência da criança regularmente matriculada durante todo o período do benefício.

§2º A opção por meio período não implica prejuízo da remuneração, que será integral durante todo o período.

§3º A concessão do benefício observará a compatibilidade da função exercida pelo servidor, de forma a não comprometer o adequado funcionamento do serviço público.

§4º Na hipótese de cancelamento ou suspensão da matrícula da criança, a licença retornará automaticamente ao regime integral, permanecendo o prazo original previsto em lei.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3° Revogam-se disposições em contrário.


CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 02 de dezembro de 2025



EMERSON SABATINE
Prefeito Municipal




























JUSTIFICATIVA


Ao Projeto de Lei Complementar nº 011/2025
[bookmark: _Hlk523145403]Senhor Presidente:
Senhores Vereadores:
Senhoras Vereadoras:
	

 		Egrégia Câmara:

	
 	Tenho a honra de dirigir-me a essa nobre Casa Legislativa, na forma da legislação em vigor, para submeter à deliberação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Complementar n° 011/2025, de 02 de dezembro de 2025, que “ALTERA DISPOSIÇÕES NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 119, DE 01 DE MARÇO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

[bookmark: _Hlk205970969] 	A medida traz importantes benefícios ao interesse público e ao fortalecimento da política de proteção à infância, conforme exposto a seguir:

1. Melhoria na adaptação da criança adotada

A adoção tardia (crianças com mais de 2 anos) apresenta desafios afetivos e comportamentais superiores, exigindo do responsável uma presença contínua, mas não necessariamente integral ao longo do dia.
Ao permitir que o servidor cumpra meio expediente por um período maior, garantimos:
•	acompanhamento adequado da adaptação à família;
•	estabilidade emocional da criança;
•	cumprimento de rotinas escolares;
•	fortalecimento do vínculo afetivo.

Isso está plenamente alinhado às diretrizes do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, que prioriza o melhor interesse da criança.

2. Benefício ao Município: manutenção da força de trabalho

A licença integral de 180 dias afasta totalmente o servidor, gerando:
•	necessidade de substituição;
•	aumento de horas extras;
•	sobrecarga de equipe.

Com a conversão em meio período:
•	o servidor permanece contribuindo com 50% da carga horária;
•	reduz-se a necessidade de contratações temporárias;
•	minimiza-se o impacto financeiro e operacional;
•	preserva-se a continuidade do serviço público.

Assim, o Município ganha produtividade e reduz custos indiretos.

3. Incentivo à adoção responsável

Muitos servidores têm receio de adotar crianças maiores justamente pela falta de tempo para adaptação.

A proposta:
•	incentiva a adoção tardia, historicamente a mais difícil no Brasil;
•	fortalece o papel social do Município;
•	reforça políticas públicas de apoio às famílias adotantes.

4. Modelo de benefício já adotado em outros entes

Diversos estados e municípios já permitem modalidades flexíveis de licença adotante, ampliando o período com redução de carga horária, especialmente quando há comprovação de matrícula escolar.

A experiência demonstra:
•	melhora na adaptação das crianças;
•	redução de impactos administrativos;
•	manutenção da qualidade dos serviços públicos.

Conclusão

A medida é socialmente justa, administrativamente eficiente e juridicamente adequada.
Ao permitir que servidores adotantes de crianças acima de 2 anos cumpram licença em meio expediente, o Município:
•	apoia a infância;
•	reduz custos operacionais;
•	mantém produtividade;
•	fortalece políticas públicas familiares.

Portanto, apresento aos nobres Vereadores, o Projeto de Lei Complementar em tela, a fim de que seja analisado, votado e aprovado por essa digna Casa Legislativa.


CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 02 de dezembro de 2025



EMERSON SABATINE
Prefeito Municipal
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